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EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 002 AO CONTRATO Nº 015/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: Ruela & Ruela LTDA.
 CNPJ/MF: 03.966.404/0001-22.
 OBJETO: Reequilíbrio de valores nos combustíveis, objeto do contrato administrativo 
015/2019, gerando acréscimo do valor de R$ 1.301,28 (um mil e trezentos e um reais e vinte e oito 
centavos).
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
8.666/93.
 DATA DE ASSINATURA DO ADTIVO: 25.04.2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no pro-
cedimento administrativo nº 077/2019, da Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto 
no artigo 24, inciso XVII, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a Dispensa de Licitação para Realização de 
Revisão Preventiva em Veículo da marca Ford, modelo KA, placa BCP – 9630, utilizado pela Secretaria 
de Administração Municipal e contratação da empresa ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA, pelo 
preço total de R$ 268,00 (Duzentos e Sessenta e Oito Reais).
 Florestópolis, 25 de abril de 2019. 

Nelson Correia Junior
Prefeito do Município de Florestópolis

LEI Nº 1.504/2019
 SÚMULA: AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORESTÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º - Fica o Município de Florestópolis autorizado a celebrar convênio com a ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORESTÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob n° 
78.973.229/0001-08, com sede na Rua Manoel Tudela, 1173, José Carnelossi – CEP 86165-000, para 
o desenvolvimento de ações que auxiliem crianças carentes, idosos e/ou aqueles com necessidades 
especiais.
 Art. 2º - Fica o Município de Florestópolis autorizado a, nos moldes do termo de fomento, 
que vier a ser celebrado com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLO-
RESTÓPOLIS, repassar subvenção mensal, no ano de 2019, até o montante de R$ 108.000,00 (cento 
e oito mil reais).
 Art. 3º. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORESTÓPOLIS 
deverá prestar contas ao Município de Florestópolis e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na 
forma e no prazo preconizados pelo último.
 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
contrárias.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do 
ano de 2019 (dois mil e dezenove).

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  18/2019
Processo dispensa nº 9/2019

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA E. VIEIRA - CONSTRUCOES 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REPARO NA CEI ( CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL) AUGUSTO ALVES SITUADO NO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL.
 VALOR: R$-27.406,54 Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e Seis Reais e Cinqüenta e Quatro 
Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
        2240          62.003.12.365.0010.2118 1 4.4.90.51.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 25/04/2019 – ATÉ   23/06/2019
 DATA DA ASSINATURA: 25/04/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,25/04/2019

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 4/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Pro-
cesso inexigibilidade Nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - 
PR
 CONTRATADO: BRAGANTE & BRAGANTE LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
04.080.890/0001-40
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:1/2018
 CONTRATO: 4/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
          790            61.006.12.361.0014.2090 107 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo o equilíbrio econômico financeiro do contrato 
4/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
1.056.281,66 (Um Milhão, Cinqüenta e Seis Mil, Duzentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Seis 
Centavos) para R$ 1.060.140,94 (um milhão e sessenta mil cento e quarenta reais e noventa e quatro 
centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 01/03/2019

EXTRATO PRIMEIROTERMO ADITIVO DO CONTRATO 49/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Toma-
da de preços Nº. 2/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: RECONSTRUL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 78.917.242/0001-31
 TOMADA DE PREÇOS:2/2018
 CONTRATO: 49/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática      Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
         2390            52.005.10.302.0022.2081 1 4.4.90.51.00.00             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a DILAÇÃO dos prazos de execução e vigência 

PORTARIA Nº 051, de 24 de abril de 2019.
 DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alvorada do Sul artigo 58, 
inciso II, letra f;
 CONSIDERANDO a instauração de Sindicância para apuração de possível prática de 
abandono de cargo pelo servidor Francisco Botelho de Carvalho Filho; 
 CONSIDERANDO que através da Portaria nº 054, de 08/04/2019, cuja numeração foi re-
tificada para Portaria nº 045, de 08/04/2019, foram nomeados 03 (três) membros titulares da comissão;
 CONSIDERANDO que houve pedidos de renúncia de 02 (dois) membros da Comissão 
em face de questões de foro íntimo, motivos de suspeição e imparcialidade, os quais foram recepcio-
nados pelo Chefe do Executivos Municipal;
                      R E S O L V E:
 Artigo 1º. Alterar a composição dos membros da Comissão de Sindicância, que passa a 
ser formada pelos servidores abaixo relacionados:
 Presidente: Robson Rodrigo Bortolucci – Técnico Administrativo;
 Membro: Breno Leonardo Benelli – Agente de Urbanização;
 Membro: André Luiz Debiásio – Técnico Administrativo.
 Artigo 2º. Permanecem em vigor as demais disposições constantes da Portaria nº 054, de 
08/04/2019, cuja numeração foi retificada para Portaria nº 045, de 08/04/2019.
 Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELO” ALVORADA 
DO SUL, aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e dezenove.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

ATA DA COMISSÃO DESIGNADA PARA PROCEDER O JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO AVALIADOS INICIALMENTE AOS 27/003/2019, RELATIVAS À CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 002/2019, CUJO OBJETO É A EXECUÇÃO DE PROJETO REFERENTE A FASE 2 DA 
REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA, RESERVATÓRIO ASSENTADO E ELEVADO, CONFOR-
ME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS E COMPLEMENTOS GRÁFICOS PROPOSTOS E 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DOS GERADORES E DOSADORES DE CLORO E DE PREPARO E 
DOSAGEM DE FLÚOR (INCLUINDO EQUIPAMENTO E MONTAGEM 06 K/DIA G11 220VCA BIF). 

 Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às 09:00 horas, 
reuniu-se a Comissão de Julgamento designada pelo Decreto n° 01/2019 de 03 de janeiro de 2019, 
para proceder a reabertura dos trabalhos relativos ao julgamento da habilitação jurídica referente a 
Concorrência Pública n° 002/2019, de 20 de fevereiro 2019, cuja cópia faz parte do presente processo, 
o qual o objeto é a Contratação de pessoa jurídica para: (1) execução de projeto referente a fase 2 
da rede de abastecimento de água, reservatório assentado   e elevado, conforme projetos, memoriais 
descritivos e elementos gráficos propostos e (2) aquisição e instalação dos geradores e dosadores de 
cloro e de preparo e dosagem de flúor (incluindo equipamento e montagem 06 k/dia G11 220VCA BIF). 

Registra-se que a reunião ocorrida aos 27 dias do mês de março do ano cor-
rente, teve sua seção suspensa para avaliação técnica e jurídica dos fatos. 
Iniciando os trabalhos esta comissão chegou a seguinte conclusão: 
 A Empresa HIDROGERON TRATAMENTO DE AGUA E ESGOTO, foi inabilitada pois 
apresentou seu balanço financeiro e o contrato de prestação de serviços entre a licitante e o seu res-
ponsável técnico, documentos sem autenticação;
 A empresa J CAMPOS CONSTRUÇÕES LTDA-ME, foi inabilitada pois apresentou CAT 
contendo 2.000 m de rede de galeria de águas pluviais, divergente do solicitado no edital que exige 691 
m³ de escavação mecânica de vala; e as fórmulas apresentadas para obtenção dos índices financeiros, 
não seguem o modelo proposto no edital;
 A Empresa XDAL CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA foi inabilitada pois apresen-
tou em seu indicie financeiro, no campo destinado ao “Endividamento (E)” a Solvência Geral (SG);
 A Empresa CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA-EPP, foi inabilitada para o lote 2, 
uma vez que seu CNAE é incompatível com a comercialização e instalação ao objeto licitado no lote 2. 
Registra-se que a mesma foi HABILITADA para concorrência do lote 01.
 Assim diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partida da 
publicação desta, para interposição de recurso conforme Art. 109 inc. I. ”b” da Lei 8.666/93. Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão Permanente de Licitação.

ROBERES RIVELINO DA SILVA - Presidente 
MARINETE PIOVESANA - APOIO

EVER DONIZETE DUGOLIN - APOIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº  28/2019
Pregão nº 3/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA EDSON THEODORO DOS REIS 90670272949 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.
 VALOR: R$-17.812,50 Dezessete Mil, Oitocentos e Doze Reais e Cinqüenta Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa      Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
         4920             20.003.15.452.0017.2044 504 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
 DURAÇÃO: 24/04/2019 – ATÉ   23/04/2020
 DATA DA ASSINATURA: 24/04/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,24/04/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  31/2019
Pregão nº 5/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA COMPOSIÇÃO DE CESTAS BASICAS, DESTINADAS AOS ATENDIMENTOS 
EVENTUAIS DOS USUARIOS DA ASSISTENCIA SOCIAL, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 
2.085/14.
 VALOR: R$-11.950,00 (Onze Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais)
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
         2820            16.001.08.243.0008.6026 0 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
         3322            16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
         3524            16.005.08.244.0008.6156 784 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 25/04/2019 – ATÉ   24/04/2020
 DATA DA ASSINATURA: 25/04/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,25/04/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  29/2019
Pregão nº 3/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA VALDIR HORACIO DA COSTA & CIA LTDA - EPP 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.
 VALOR: R$-375.650,00 Trezentos e Setenta e Cinco Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso      Natureza da despesa     Grupo da fonte
         4920            20.003.15.452.0017.2044 504 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
 DURAÇÃO: 25/04/2019 – ATÉ   24/04/2020
 DATA DA ASSINATURA: 25/04/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,25/04/2019

EXTRATO 1 TERMO ADITIVO DO CONTRATO 68/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Tomada de 
preços Nº. 6/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: XDAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA - EPP INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 04.815.595/0003-56
 TOMADA DE PREÇOS:6/2018
 CONTRATO: 68/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso      Natureza da despesa     Grupo da fonte
         7400           29.002.04.695.0026.2057 0 4.4.90.51.00.00             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a DILAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO do 
contrato 68/2018 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 Com dilação deste termo aditivo, o prazo de execução dos serviços contratados passará 
de 27 de fevereiro de 2019 para 28 de maio de 2019 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 27/02/2019 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 13/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 3/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: BRAGANTE & BRAGANTE LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
04.080.890/0001-40
 PREGÃO:3/2018
 CONTRATO: 13/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
         4630            21.003.15.452.0017.2039 511 3.3.90.30.01.01             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo o equilíbrio econômico financeiro do contrato 
13/2018 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso II "d", da Lei 
nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 Com o equilíbrio econômico financeiro deste termo aditivo, o valor do contrato passará de 
R$ 1.043.960,15 (um milhão, quarenta e três mil, novecentos e sessenta reais e quinze centavos), para 
R$ 1.045.599,42(um milhão e quarenta e cinco mil e quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e 
dois centavos), este valor refere - se a soma do valor original e o valor do aditivo.
 O valor do etanol passará de R$ 2,83 (dois reais e oitenta e três centavos) para R$ 3,03 
(três reais e três centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.  
 DATA DE ASSINATURA: 01/03/2019 

do contrato 49/2018 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com a dilação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 01 de 
março de 2019 para 29 de maio de 2019. 
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de execução do objeto licitado passará 
de 01 de março de 2019 para 29 de maio de 2019. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 01/03/2019 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 43/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 14/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: DAIANE CHAVES 03778292935 INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
20.190.075/0001-90
 PROCESSO DISPENSA:14/2018
 CONTRATO: 43/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
         1920            52.004.10.304.0022.2080 303 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 25% do contrato 
43/2018, celebrado entre as partes 26/07/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 7.987,00 
(Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Sete Reais) para R$ 9.983,75 (nove mil, novecentos e oitenta e tres 
reais e setenta e cinco centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 25/04/2019 

EXTRATO segundo TERMO ADITIVO DO CONTRATO 89/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO Tomada 
de preços Nº. 3/2017.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: J CAMPOS CONSTRUCOES LTDA - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
15.430.707/0001-05
 TOMADA DE PREÇOS:3/2017
 CONTRATO: 89/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
          2445            52.005.10.302.0014.2170 762 4.4.90.51.00.00             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a dilação do prazo de vigência e execução do 
contrato 89/2017 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com dilação do prazo do contrato, o prazo de vigência do contrato passará de 29 de 
novembro de 2018 para 29 de julho de 2019.
 2 - Com dilação do prazo de execução, o prazo de execução do objeto  passará de 29 de 
novembro de 2018 para 29 de junho de 2019.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.  
 DATA DE ASSINATURA: 29/11/2018 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 14/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 4/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: BRAGANTE & BRAGANTE LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
04.080.890/0001-40
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:4/2018
 CONTRATO: 14/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática   Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
          2220             52.005.10.302.0022.2081 303 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 22,11%  e equilíbio 
econômico financeiro do lote 2 (etanol) do contrato 14/2018 nas condições previstas na legislação 
vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65 , inciso II "d" § 1º e 
II "D" , da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 Com a ampliação de meta em 22,11%  e equilíbio econômico financeiro do lote 2 (etanol) 
deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 1.064.831,29 (Um Milhão, Sessenta e Quatro 
Mil, Oitocentos e Trinta e Um Reais e Vinte e Nove Centavos), para R$ 1.083.815,03 (um milhão e oi-
tenta e três mil oitocentos e quinze reais e três centavos), este valor refere - se a soma do valor original 
do contrato com o valor do aditivo.
 O valor do etanol passará do valor de 2,83 (dois reais e oitenta e três centavos) para R$ 
3,03 (três reais e três centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 01/03/2019 

DECRETO Nº116/2019.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART. – 1º - Fica revogado o Decreto nº 185/2018, que concedeu TIDE, ao Sr. MARCELO 
YUKIO SUSUKI, portador da Rg. Nº 8.586.722-9 – SSP e CPF, Nº.039.053.619-90, pertencente ao 
quadro de pessoal Temporário, contrato por prazo determinado – PSS, admitido em 01 de junho de 
2018, ocupante da função do cargo de MEDICO PSF 40 HORAS, lotado Fundação Municipal de Saúde, 
Entidade desta Prefeitura Municipal.
 ART. – 1º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, sendo seus efeitos a 
partir de 01/04/2019, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Diretor Superintendente da FMSA

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal
                    

DECRETO Nº117/2019.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART. – 1º - Fica revogado o Decreto nº 232/2018, que concedeu TIDE, ao Sr. EDISON 
PEDRÃO, portador da Rg. Nº 5.941.473 – SSP e CPF, Nº.356.600.581-91, pertencente ao quadro de 
pessoal Temporário, contrato por prazo determinado – PSS, admitido em 01 de setembro de 2018, ocu-
pante da função do cargo de MEDICO PSF 40 HORAS, lotado Fundação Municipal de Saúde, Entidade 
desta Prefeitura Municipal.
 ART. – 1º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, sendo seus efeitos a 
partir de 01/04/2019, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Diretor Superintendente da FMSA

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

 A Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul – Paraná, torna público a abertura 
da CHAMADA PÚBLICA 001/2019, para credenciamento de empresas especializadas na PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁ-
RIAS SOB MEDIDA, PARA ATENDER A DEMANDA DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA 
DO SUL, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE. Os interessados poderão apre-
sentar os documentos para credenciamento na sede da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul sito a 
Pça Pref. Antonio de Souza Lemos, 32, na divisão de licitação e compras; informações pelo fone (43) 
3157-1006/1008, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min 
horas ou licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. 
 Alvorada do Sul, 26 de abril de 2019.

Roberes Rivelino da Silva
Presidente da comissão de licitação

decreto nº01/2.019.


